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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  EXTRAVIO
DEFINITIVO  DE  BAGAGEM.  TRANSPORTE
AÉREO  INTERNACIONAL.  SERVIÇO
DEFEITUOSO.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.
AUSÊNCIA  DE  CAUSA  EXCLUDENTE  DA
RESPONSABILIDADE.  RISCO  DA  ATIVIDADE.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.
MAJORAÇÃO  DO  VALOR  DO  DANO  MORAL.
INADMISSIBILIDADE.  UTILIZAÇÃO  DOS
PRINCÍPIOS  DA  PROPROCIONALIDADE  E  DA
RAZOABILIDADE. QUANTUM DOS  DANOS
MATERIAIS.  MAJORAÇÃO  QUE  SE  IMPÕE.
APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DO  CONSUMIDOR.
ELEVAÇÃO DOS  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS.  IMPOSSIBILIDADE.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

-  O  valor  estabelecido  deve  proporcionar  a  justa
satisfação da parte Autora, a ser compensada pelo
abalo  moral  sofrido,  sem  acarretar  o  seu
enriquecimento sem causa. De outro lado, a quantia
também  deve  produzir  efeitos  pedagógicos  ao
ofensor,  de  modo  a  dissuadi-lo  a  praticar  atos
semelhantes.

-  Com a  entrada  em vigor  do  CDC,  os  casos  de
prestação  de  serviços  deficientes  por  companhias
aéreas em face de seus passageiros não são mais
regulados  unicamente  pelas  convenções
internacionais  pertinente  ou  pelo  Código  Brasileiro
de  Aeronáutica;  mas  sim,  pela  legislação
consumerista.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados: 

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, PROVER PARCIALMENTE o Apelo, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.191. 

RELATÓRIO

Tratam de Apelação Cível interposta por Rossana Coeli Seabra

Marques contra sentença de fls. 99/103 que julgou procedentes os pedidos de

indenização por danos morais e  materiais, formulados na inicial, e condenou a

Promovida a indenizar a Promovente pelos danos morais, no importe de R$

8.000,00  (oito  mil  reais)  e  pela  reparação  dos  danos  materiais,  a  quantia

equivalente a 3 (três) OTN'S por quilo de bagagem.

A Promovente, inconformada, apelou  (fls.  105/112), pugnando

pela majoração do valor arbitrado a título de danos morais e, também, o de

danos matérias. Por fim, pediu a elevação dos honorários sucumbenciais.

Contrarrazões apresentadas às fls.138/155

A Procuradoria de Justiça, às fls. 176/177, não opinou sobre o

mérito.

É o relatório. 

VOTO 

A Promovente  ingressou  com a  demanda  postulando  danos

materiais e danos morais decorrentes da perda definitiva da bagagem, quando

no retorno de viagem de Roma a João Pessoa. 

A Autora é técnica da seleção brasileira de handebol de praia e

a referida viagem era para participar de uma competição, tendo levado nas

malas extraviadas material esportivo, conforme descriminado na inicial.

Desnecessária eventual discussão acerca da culpa da

Promovida em relação aos fatos narrados na inicial, pois, sequer foi negado o
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fato, sendo incontroversa a falha na prestação do serviço de transporte aéreo,

incide a regra do artigo 14 do CDC, que prevê a responsabilidade objetiva da

Empresa prestadora do serviço defeituoso. Nos termos do mesmo dispositivo,

só não será responsabilizado o prestador do serviço quando, tendo prestado o

serviço, o defeito inexiste ou, na hipótese de culpa exclusiva do consumidor ou

de terceiro.

No caso, a Promovida  sequer negou a falha no serviço

prestado, tampouco alegou culpa exclusiva do consumidor (até porque seria

impossível, eis terem sido as bagagens comprovadamente entregues para o

transporte aéreo). Também não alegou culpa de terceiro.

A imperfeição  no serviço está configurada pelo extravio

definitivo da bagagem da Autora, em voo  internacional no trecho Rio  de

Janeiro/João  Pessoa,  em 12/07/2011, comprovado pelo documento de fls

25/28. 

Pois bem.

O Apelo interposto pela Promovente cinge-se a discutir o valor

arbitrado a título de danos morais e materiais.

Dos Danos Morais

Em  relação  ao  quantum  indenizatório  arbitrado  a  título  de

indenização por dano moral, em face da ausência de critério legal, é cediço,

que  deve  o  juiz  orientar-se  pelos  princípios  da  razoabilidade  e  da

proporcionalidade.

Com  efeito,  o  valor  estabelecido  deve  proporcionar  a  justa

satisfação da parte Autora, a ser compensada pelo abalo moral sofrido, sem

acarretar o seu enriquecimento sem causa. De outro lado, a quantia também

deve produzir efeitos pedagógicos ao ofensor, de modo a dissuadi-lo a praticar

atos semelhantes.

Não há, portanto, como fixar o quantum debeatur sem analisar
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as  peculiaridades  do  caso  concreto,  a  gravidade  do  dano,  as  suas

consequências,  bem  como  as  condições  sócio-econômicas  dos  agentes

envolvidos.

Nesse  sentido,  Cavalieri  Filho1 discorre  sobre  este  tema,

afirmando que:

Creio  que  na  fixação  do  quantum  debeatur da
indenização, mormente tratando-se de lucro cessante e
dano moral, deve o juiz ter em mente o princípio de que o
dano não pode ser fonte de lucro. A indenização, não há
dúvida, deve ser suficiente para reparar o dano, o mais
completamente possível, e nada mais. Qualquer quantia
a maior importará enriquecimento sem causa, ensejador
de novo dano.
Creio, também, que este é outro ponto onde o princípio
da lógica do razoável deve ser a bússola norteadora do
julgador.  Razoável  é  aquilo  que  é  sensato,  comedido,
moderado;  que  guarda  uma  certa  proporcionalidade.  A
razoabilidade é o critério que permite cotejar meios e fins,
causas e consequências,  de modo a aferir  a lógica da
decisão. Para que a decisão seja razoável é necessário
que a  conclusão  nela  estabelecida  seja  adequada  aos
motivos  que a  determinaram;  que os  meios  escolhidos
sejam compatíveis  com os fins  visados;  que  a  sanção
seja proporcional ao dano. Importa dizer que o juiz,  ao
valorar o dano moral, deve arbitrar uma quantia que, de
acordo com o seu prudente arbítrio, seja compatível com
a  reprovabilidade  da  conduta  ilícita,  a  intensidade  e
duração  do  sofrimento  experimentado  pela  vítima,  a
capacidade  econômica  do  causador  do  dano,  as
condições  sociais  do  ofendido,  e  outras  circunstâncias
mais que se fizerem presentes.

Desse  modo,  tendo  em  vista  as  peculiaridades  do  caso

concreto,  a condição econômica das partes, a repercussão do fato, ainda, o

caráter pedagógico que a condenação deve propiciar, mantenho o valor de R$

8.000,00(oito  mil  reais)  arbitrado  na  sentença,  não  merecendo  reparo  o

Decisum nesse ponto.

Dos Danos Materiais

No tocante ao valor atribuído aos danos materiais, tenho que a

sentença  merece  reparo.  É  que,  ainda  que  não  tenha  sido  relacionado  o

conteúdo da bagagem no Registro de Irregularidade (fl. 28), o que cabia aos

1  Programa de Responsabilidade Civil, 5ª ed., Malheiros, 2004, p. 100/101.
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prepostos da Companhia Aérea orientar, por evidente tratando-se de viagem a

trabalho no exterior, como técnica de uma seleção brasileira de handebol, na

mala extraviada estavam as roupas esportivas e demais utensílios necessários

àquele evento.

Ademais,  tais  bens,  todos  sabemos,  quando  levados  numa

viagem aérea, via de regra, são os de melhor qualidade que possuímos, sendo

de valor significativo, sem dúvida.

Tem mais, no caso, quando uma empresa aventura-se no ramo

da prestação de serviço ao público como o da espécie (transporte aéreo), o

mínimo exigido é que preste um serviço de qualidade e que atenda, totalmente,

às expectativas do consumidor aderente, pois se trata, indubitavelmente, de um

típico contrato não só de meio (o transporte),  mas também de resultado (o

passageiro deve chegar incólume, no prazo e condições contratadas.

 Importa dizer que, com a entrada em vigor do CDC, os casos

de prestação de serviços deficientes por companhias aéreas em face de seus

passageiros  não  são  mais  regulados  unicamente  pelas  convenções

internacionais pertinente ou pelo Código Brasileiro de Aeronáutica; mas sim,

pela legislação consumerista.

Pacífico é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a

respeito da matéria:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  EXTRAVIO DE BAGAGEM.  INEXISTÊNCIA
DE ELEMENTOS QUE CARACTERIZEM EXCLUDENTE
DE RESPONSABILIDADE.  REVERSÃO DO JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  7/STJ.
DANO MORAL. VALOR ARBITRADO. RAZOABILIDADE.
RECURSO  NÃO  PROVIDO.  1.  Nos  termos  da
jurisprudência  firmada  nesta  Corte,  a
responsabilidade  civil  das  companhias  aéreas  em
decorrência  da má prestação de serviços,  inclusive
nos casos de extravio de bagagens, cancelamento e
de atrasos em voos internacionais, após a entrada em
vigor  da  Lei  8.078/90,  não  é  mais  regulada  pela
Convenção  de  Montreal,  subordinando-se,  portanto,
ao  Código  Consumerista. 2.  O  Tribunal  local,  ao
apreciar  as provas produzidas nos autos, foi  categórico
em reconhecer os requisitos ensejadores da obrigação de
indenizar  o  dano moral  e  o dano material  ocorrido  em

5



 Apelação Cível nº 0005514-97.2013.815.2001

decorrência  de  extravio  de  bagagem.  Nessas
circunstâncias, afigura-se inviável rever o substrato fático-
probatório  diante  do  óbice  da  Súmula  7/STJ.  3.  O
Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é
admissível  o  exame  do  valor  fixado  a  título  de  danos
morais em hipóteses excepcionais, quando for verificada
a  exorbitância  ou  a  índole  irrisória  da  importância
arbitrada,  em  flagrante  ofensa  aos  princípios  da
razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  o  que  não  ficou
caracterizado no caso em tela,  em que o  valor  de R$
12.000,00  afigura-se  razoável  ao  dano  causado.  4.
Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp
531.529/MG,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA
TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 18/06/2015). (grifei)
 
AGRAVO  REGIMENTAL  -  TRANSPORTE  AÉREO  -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - NÃO OCORRÊNCIA - ARTIGOS 2º E
3º DO CDC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  282/STF  -  DANOS
MATERIAIS - EXTRAVIO DE BAGAGEM - INCIDÊNCIA
DO CÓDIGO DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE
DA INDENIZAÇÃO TARIFADA - ACÓRDÃO RECORRIDO
EM  HARMONIA  COM  O  ENTENDIMENTO  DESTA
CORTE -  RECURSO IMPROVIDO.  (AGRG NO ARESP
407.809/SP,  RELATOR  O  MINISTRO  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA TURMA,  julgado  em  11/03/2014,
DJe 19/03/2014)

CIVIL  E  PROCESSUAL.  ACÓRDÃO  ESTADUAL.
NULIDADE  NÃO  CONFIGURADA.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO.  EXTRAVIO  TEMPORÁRIO  DA
BAGAGEM. CDC. INCIDÊNCIA. TARIFAÇÃO PREVISTA
NA CONVENÇÃO  DE VARSÓVIA AFASTADA.  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS.  CONFIGURAÇÃO.  REEXAME
DE PROVAS E FATOS. VALOR. EXCESSO. REDUÇÃO
EM  SEDE  ESPECIAL.  (…)  II.  Após  o  advento  do
Código  de  Defesa  do  Consumidor,  a  tarifação  por
extravio  de  bagagem  prevista  na  Convenção  de
Varsóvia  não prevalece,  podendo a indenização ser
estabelecida em valor maior ou menor, consoante a
apreciação  do  Judiciário  em  relação  aos  fatos
acontecidos,  inclusive  anteriores  à  vigência  dos
Decretos nºs. 2.860 e 2.861, de 07.12.1998. III. Caso em
que  a  autora  pleiteia  danos  materiais  e  morais,
consubstanciados  estes,  essencialmente,  pelo  extravio
temporário da bagagem, que lhe foi entregue no destino
entre  dois  e  seis  dias  após  sua  chegada.
Reconhecimento  da  ocorrência  da  lesão  diante  dos
fundamentos fáticos e probatórios dos autos, de reversão
impossível  na instância especial  (Súmula n.  7-STJ).  IV.
Redução do valor a patamar condizente, em homenagem
ao  princípio  da  razoabilidade  e  ante  o  largo  tempo
decorrido  entre  o  evento  danoso  e  o  ajuizamento  da
ação, em que se presume mitigada a lesão moral (quase
cinco anos).  V. Recurso especial  conhecido em parte e
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parcialmente provido" (REsp nº 786.609/DF, Rel. Ministro
ALDIR  PASSARINHO  JUNIOR,  QUARTA  TURMA,
julgado em 18/9/2008, DJe 28/10/2008. (grifei)

RECURSO  ESPECIAL.  TRANSPORTE  AÉREO
NACIONAL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DANOS
MATERIAIS E MORAIS. APLICAÇÃO DO CDC. CÓDIGO
BRASILEIRO DE AVIAÇÃO.  INAPLICABILIDADE.  CPC,
ART.  460.  JULGAMENTO  ULTRA  PETITA.
OCORRÊNCIA. I - Em ação de reparação de danos por
violação de bagagem não se aplica a indenização tarifada
do CBA,  mas o Código de Defesa do Consumidor.  II  -
Havendo pedido certo e condenação em valor superior,
há violação do art. 460 do C.P.C., devendo ser a mesma
adequada aos limites do pedido.  III  -  Recurso especial
parcialmente  provido.  (REsp  394.519/RO,  Relator  o
Ministro  ANTÔNIO  DE  PÁDUA  RIBEIRO,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 21/03/2002, DJ 15/04/2002, p. 217)

Assim, diante das circunstâncias fáticas dos autos e para que

haja uma efetiva recomposição da situação patrimonial afetada, entendo justo,

reformar a sentença, para condenar a Apelada a pagar o valor de  R$ 4.220,00

(quatro mil duzentos e vinte reais), por força do pedido inicial e da Apelação.

No que se refere aos honorários sucumbenciais, não merece

acolhimento o pedido de majoração  dos honorários advocatícios fixados pelo

juízo a quo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, uma vez

que o quantum se mostra consentâneo com trabalho desenvolvido e natureza

da lide e o proveito que adveio. 

 Diante do exposto, PROVEJO PARCIALMENTE o Apelo, para,

reformando a sentença, condenar a Apelada a pagar o valor de R$4.220,00

(quatro mil duzentos e vinte reais) a título de indenização por danos materiais,

mantendo a sentença nos demais termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  convocado  para
substituir  o  Exmo.  Des.  Leandro  dos  Santos),  os  Excelentíssimos  Senhor  Doutor
Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  Excelentíssimo Desembargador  José
Ricardo Porto. 
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Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Janete Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça. 

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de julho de 2016. 

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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